
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 0856/2020, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2020

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de 
Patos e o que dispõe a Lei Municipal n.º 1.244/79.

 R E S O L V E:

 I - CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO à servidora FRANCISCA DOS 
SANTOS SOUZA, matrícula n.º 1825, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de 
Serviços, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, a que tem direito, a ser 
gozada no período de 16/12/2020 a 16/06/2021, quando deverá voltar ao exercício de 
suas funções.
  
 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 7 de 
dezembro de 2020.

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO

PATOSPREV
 

INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PATOS – 
PATOSPREV

Portaria nº 075/2020– PATOSPREV

 O Superintendente do Instituto de Previdência do Município de Patos, no 
uso de suas atribuições legais, consoante o disposto no art. 83 da Lei 3.445/2005.

 RESOLVE:

 Art. 1º - Conceder o benefício de PENSÃO VITALÍCIA, por morte, ao(à) 
Sr(ª). MARGARIDA FERREIRA DE OLIVEIRA, brasileiro(a),viúvo(a), portador(a) 
da Identidade – RG nº 679.191 – SSP/PB e do Cadastro de Pessoa Física – CPF/MF 
nº 237.593.054-15, viúvo(a) do(a) ex-Servidor(a), Sr(ª). JOSÉ RODRIGUES DE 
OLIVEIRA (CPF nº 250.873.204-49), aposentado(a) nesse Instituto de Previdência 
Municipal – PATOSPREV,  matrícula nº 10155, em decorrência do falecimento 
deste(a), tudo em conformidade com os Arts. 40, § 7º, inc. I, e § 8º, da CF/88, com 
redação dada pela EC nº 41/2003, e Arts. 10, inc. I, e § 5º; Art. 27, inc. I,  e 36, todos, 
da Lei Municipal nº 3.445/2005.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem à data do óbito.
 Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

 Patos/PB, 07 de Dezembro de 2020.

VINICIUS CAMPOS DE FRANÇA
Superintendente 

 
ATOS DO PODER EXECUTIVO
GABINETE DO PREFEITO

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.º 0854/2020, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2020

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de 
Patos.

 R E S O L V E:

 I - CONCEDER LICENÇA SEM VENCIMENTOS ao servidor RUI 
NÓBREGA DE PONTES FILHO, matrícula n.º 258065, ocupante do cargo de 
Médico PSF, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde do município de Patos-
PB, por um período de 3 (três) anos, com interstício de gozo entre 02 de dezembro de 
2020 a 02 de dezembro de 2023.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 7 de 
dezembro de 2020.

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.º 0855/2020, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2020

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de 
Patos.

 R E S O L V E:

 I - CONCEDER LICENÇA SEM VENCIMENTOS ao servidor 
ADRIANO PEQUENO DA SILVA, matrícula n.º 316309, ocupante do cargo de 
Técnico Administrativo, com lotação na Secretaria Municipal de Educação do 
município de Patos-PB, por um período de 3 (três) anos, com interstício de gozo 
entre 02 de dezembro de 2020 a 02 de dezembro de 2023.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 7 de 
dezembro de 2020.

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO

Diário Oficial
do Município de Patos-PB

Instituído pela Lei Municipal N.º 1.081/74 de 11 de  dezembro de 1974
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CONSELHO
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Instituído e regulamentado pela Lei Complementar n° 011/2020, de 02 de janeiro de 2020.

Poder Executivo
Secretaria Municipal de Educação de Patos-PB

RESOLUÇÃO CME Nº 003/2020. De, 07 de outubro de 2020.

DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA – EDUCAÇÃO INFANTIL 
E ENSINO FUNDAMENTAL - NO SISTEMA 
MUNICIPAL DE ENSINO DE PATOS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PATOS, no uso 
das atribuições que lhe confere a LDB, Lei nº 9.394/96, em seu artigo 11, inciso 
III e artigo 88, de 20 de dezembro de 1996 e a Lei Municipal Complementar nº 
011/2020, de 02 de Janeiro de 2020, e de acordo com a deliberação do Plenário, em 
sessão ordinária, realizada no dia 07 de Outubro de 2020, em conformidade com o 
Regimento Interno do Conselho Municipal de Educação, estabelece normas gerais 
de funcionamento das escolas que integram as redes Pública e Privada do Sistema 
Municipal de Ensino de Patos-PB e, por isso,

RESOLVE:

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

 Art. 1º. As normas a seguir baixadas aplicam-se, no Sistema Municipal 
de Ensino, à educação escolar, que deverá estar vinculada ao mundo do trabalho 
e à prática social, compreendendo a Educação Básica integrada pelos níveis de 
Educação Infantil e Ensino Fundamental.
 Parágrafo único. Os níveis de educação e ensino mencionados no caput 
deste artigo compreendem os processos educacionais em sua forma regular e nas 
modalidades de Educação de Jovens e Adultos, Educação Especial e Educação do 
Campo.
 Art. 2º. O funcionamento dos estabelecimentos escolares deverá se pautar 
pelos dispositivos desta Resolução. 

 Art. 3º. Para adequar-se à Lei 9.394/96 e aos dispositivos desta 
Resolução, as instituições escolares de Educação Básica – Educação Infantil e Ensino 
Fundamental - promoverão sua reorganização administrativa e didática, definidas na 
proposta pedagógica e no Regimento Escolar das Unidades Escolares Integrantes do 
Sistema Público Municipal de Ensino de Patos-PB.
 § 1º. A proposta pedagógica, cujas linhas gerais deverão estar traduzidas 
no regimento da instituição, será formulada pelo estabelecimento de ensino, com 
a participação do corpo docente e em articulação com os demais integrantes da 
comunidade escolar, devendo conter os objetivos, metas e processos didático 
pedagógicos a serem cumpridos, assim como, está em consonância com a LDB e 
com a BNCC-Base Nacional Comum Curricular.
 § 2º. Regimento Escolar das unidades educacionais integrantes do 
Sistema Público Municipal de Ensino de Patos-PB constitui-se documento definidor 
da natureza e da finalidade da escola, da relação gerencial entre seus elementos 
constitutivos, das atribuições de seus órgãos e sujeitos, de suas normas pedagógicas, 
dos direitos e deveres dos seus sujeitos, das funções e instâncias de representação dos 
seus sujeitos.

TÍTULO II
DA CONSTITUIÇÃO DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO

 Art. 4º - O Sistema Municipal de Ensino, nos termos do art. 18 da Lei 
nº. 9.394, de 20 de dezembro de 1996 e da Lei Orgânica do Município de Patos, 
constitui-se de:
I - Instituições de Educação Infantil e Ensino Fundamental, mantidas pelo Poder 
Público Municipal;
II - Instituições de Educação Infantil, criadas e mantidas pela iniciativa privada;
III - órgãos municipais de educação.

TÍTULO III
DAS ETAPAS E MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E DE ENSINO

 Art. 5º - A Educação Básica, ofertada nas unidades educacionais do 
Sistema Municipal de Ensino de Patos-PB compreende a Educação Infantil e o 
Ensino Fundamental.

CAPÍTULO I
DA EDUCAÇÃO INFANTIL

 Art. 6º - A Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, tem 
como objetivo o desenvolvimento integral da criança de zero até cinco anos e onze 
meses de idade em seus aspectos físico, afetivo, psicológico, intelectual,  sócio e 
cultural, complementando a ação da família e da comunidade, sendo sua oferta 
sujeita às normas vigentes deste Conselho em consonância com o Conselho Estadual 
de Educação.

 Art. 7º - A Educação Infantil, compartilhada com a família, o poder 
público e a sociedade, caracterizada pela indissociabilidade do cuidar e educar, é 
direito da criança, dever da família do Estado.

 Art. 8º - As instituições que ofertam Educação Infantil, públicas ou 
privadas, somente poderão funcionar mediante atos de credenciamento e autorização, 
concedidos por este Conselho, na forma da Resolução específica.
 §1º - Compete à Secretaria Municipal de Educação executar, manter, 
administrar, orientar e coordenar as ações ligadas à Educação Infantil nas unidades 
educacionais que integram a Rede Municipal de Educação.
 §2º - Compete ao Conselho Municipal de Educação de Patos orientar e 
fiscalizar as instituições de Educação Infantil do Sistema.

 Art. 9º - A Secretaria Municipal de Educação, para a oferta da 
Educação Infantil, deve assegurar a observância dos requisitos indispensáveis ao 
credenciamento e autorização de funcionamento, emanados pelo órgão competente 
do Sistema.

Seção I
Da Organização Pedagógica

 Art. 10 - A organização dos agrupamentos na Educação Infantil observará, 
preferencialmente, a faixa etária, os critérios relativos às fases do desenvolvimento e 
às necessidades educacionais especiais, assegurando os direitos da criança, conforme 
Art. 31 da Lei Nº 9.394/1996.
 Parágrafo Único - O número de crianças por agrupamento atenderá, 
obrigatoriamente, aos critérios estabelecidos pelas normas deste Conselho que levará 
em consideração a dimensão da sala de aula e o distanciamento de 1,20 m2 para o 
ensino fundamental e 1, 50 m2 para a educação infantil, de acordo com Parâmetros 
de qualidade do MEC.

 Art. 11 - A oferta da Educação Infantil ocorrerá nas unidades criadas 
especialmente para tal fim e/ou em instituições educacionais que atendam a outras 
etapas da educação básica ou programas sociais, asseguradas as condições adequadas 
de funcionamento.
 §1º - As creches ou equivalentes caracterizam-se pelo atendimento a 
crianças na faixa etária de zero a três anos e onze meses, com funcionamento em 
horário integral ou parcial, de no mínimo quatro horas diárias.
 §2º - As pré-escolas ou equivalentes caracterizam-se pelo atendimento a 
crianças na faixa etária de quatro até cinco anos e onze meses, com funcionamento 
em horário integral ou parcial, de no mínimo quatro horas diárias.

 Art. 12 - A Educação Infantil, ofertada por instituições que atendam 
outras etapas da Educação Básica deverá, preferencialmente, atender a grupos de 
crianças de pré-escolar na faixa etária de quatro até cinco anos e onze meses.
Parágrafo Único - Os espaços físicos, mobiliários e equipamentos destinados à 
Educação Infantil devem ser adequados para atender as necessidades próprias das 
faixas etárias das crianças, respeitando as normas de acessibilidade.

 Art. 13 - A avaliação do processo educativo na Educação Infantil deverá 
ser realizada mediante acompanhamento e registro sistemático à obtenção de 
informações, análise e interpretação da ação educativa, visando ao desenvolvimento 
integral da criança, sem o objetivo de promoção, retenção ou seleção, mesmo para o 
acesso ao Ensino Fundamental.
 Parágrafo Único - O processo de avaliação deve considera as 
especificidades das crianças com deficiência, de acordo com as normas específicas 
desse Sistema e as diretrizes curriculares da Educação Especial. 

CAPÍTULO II
DO ENSINO FUNDAMENTAL

 Art. 14 - O Ensino Fundamental no Sistema Municipal de Patos, em 
consonância com a CNE/CEB nº 3/2005, com duração de nove (9) anos, compreende 
duas fases com características próprias, chamadas de: 
I – Anos Iniciais - com 5 (cinco) anos de duração, em regra para estudantes de 6 (seis) 
a 10 (dez) anos de idade; 
II - Anos finais - com 4 (quatro) anos de duração, para os estudantes de 11 (onze) a 
14 (quatorze) anos.
III - O ensino ofertado aos jovens e adultos, mediante oportunidades educacionais 
apropriadas as suas características, interesses, condições de vida e de trabalho, nos 
termos do art. 37, da Lei nº 9.394, de 1996.

 Art. 15 - O Ensino Fundamental é de matrícula obrigatória para as 
crianças a partir dos 6 (seis) anos completos até o dia 31 de março do ano em que 
ocorrer matrícula, conforme estabelecido pelo CNE no Parecer CNE/CEB nº 22/2009 
e Resolução CNE/CEB nº 1/2010
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Seção I
Da Organização Pedagógica

 Art. 16 - O Ensino Fundamental na Rede Municipal de Educação tem por 
objetivo a formação integral do cidadão e organizar-se-á em conformidade com os 
princípios e flexibilidade expressos na Lei nº 9.394, de 1996.
 § 1º - O Ensino Fundamental poderá organizar-se em ‘anos’ anuais, 
períodos semestrais, ciclos, alternância regular de períodos de estudos, grupos 
não-seriados com base na idade e em outros critérios, ou, ainda, por forma diversa 
de organização, sempre que o interesse do processo de aprendizagem assim o 
recomendar ou exigir.
 § 2º - A duração do módulo-aula deverá assegurar, no mínimo, quatro 
horas diárias de trabalho efetivo, em sala de aula, duzentos dias letivos e oitocentas 
horas mínimas anuais.
 § 3º - Para o ensino noturno considerar-se-á as orientações do parágrafo 
anterior, obedecido ao disposto no § 1º do art. 34 da Lei nº 9.394, de 1996.

CAPÍTULO III
DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO

Seção I
Da Educação de Jovens e Adultos

 Art. 17 - A Rede Municipal de Educação assegurará a Educação de 
Jovens e Adultos, em nível do Ensino Fundamental, aqueles que não tiveram acesso 
ou continuidade de estudos em idade própria, mediante oportunidades educacionais 
adequadas às suas características, interesses, necessidades, condições de vida 
e de trabalho. Destina-se, portanto, aos que se situam na faixa etária superior à 
considerada própria, no nível de conclusão do Ensino Fundamental. 
Parágrafo Único - A Educação de Jovens e Adultos deverá articular-se, 
preferencialmente, com a educação profissional, na forma da lei.

 Art. 18 - A Educação de Jovens e Adultos do Ensino Fundamental poderá 
organizar-se em: 
I - Ciclos
II - Etapas;
III - Períodos anuais ou semestrais e formas diversas que a Lei autorize para 
atendimento dos interesses e condições do aluno.

 Art. 19 - Para o ingresso na Educação de Jovens e Adultos, o candidato 
deverá comprovar a idade mínima de quinze anos nos anos iniciais e dezesseis anos 
nos anos finais, no ato da matrícula ou até 31 de março.
Parágrafo Único - A Educação de Jovens e Adultos poderá ser ofertada no horário 
diurno e/ou noturno, para atender interesses e necessidades do aluno.

Seção II
Da Educação Especial

 Art. 20 - A Educação Especial perpassa todas as etapas e níveis de 
ensino, apoiando, complementando ou suplementando a escolaridade, mediante um 
conjunto de recursos e estratégias, a fim de proporcionar diferentes alternativas de 
atendimento, adequadas às necessidades educacionais especiais apresentadas pelo 
aluno.

 Art. 21 - O Sistema Municipal de Ensino de Patos-PB proporcionará ao 
aluno com necessidade educacional especial atendimento que satisfaça às condições 
requeridas por suas características, visando ao seu desenvolvimento global, a 
continuidade do seu processo educativo e a sua integração na sociedade.
Parágrafo Único - O atendimento educacional especializado no município de Patos 
será desenvolvido de acordo com a legislação e normas específicas em vigor.

 Art. 22 - Compete às instituições especializadas o atendimento exclusivo 
em educação especial, apoiando e complementando a ação da escola.

CAPÍTULO IV
DOS CURRÍCULOS

 Art. 23 - O currículo é o elemento mediador entre a unidade educacional 
e a sociedade, norteador dos objetivos, conteúdos, metodologias e práticas 
pedagógicas, abrangendo:
I - Princípios de equidade, diferença e proporcionalidade, como garantia dos direitos 
e patamares educacionais igualitários;
II - Compreensão do conhecimento como produção histórico-social;
III - Trabalho interdisciplinar, que conduza à definição de conteúdos e propósitos 
educacionais;
IV - Princípios dos direitos e deveres da cidadania, do exercício da criticidade e 
autonomia e do respeito à diversidade.
 Parágrafo Único - Cabe à unidade educacional, no exercício de sua 
autonomia, traduzir as diretrizes curriculares referidas neste caput em propostas 
pedagógicas próprias, bem como considerar o que preconiza a Base Nacional 
Comum Curricular Nacional – BNCC.

 Art. 24 - As instituições que atendem a Educação Infantil possuem 
autonomia para estruturar e organizar seus currículos, tendo como ponto de partida 
os saberes e experiências que a criança possui, ampliando-os rumo à apropriação 
do conhecimento historicamente acumulado, num processo de construção de 
formas, sistemas de representação e linguagens, em consonância com as Diretrizes 
Curriculares Nacionais para a Educação Infantil, e a BNCC da Educação Infantil.

 Art. 25 - O currículo do Ensino Fundamental nos termos da legislação 
vigente, constitui-se da Base Nacional Comum e da Parte Diversificada em 
consonância com BNCC e a Proposta Curricular do Estado, do Município e as 
Diretrizes Curriculares do Ensino Fundamental.
 § 1º - A Base Nacional Comum, estabelecida mediante diretrizes gerais 
emanadas do Conselho Nacional de Educação, abrange obrigatoriamente:
I - O estudo da língua portuguesa e da matemática, o conhecimento do mundo físico 
e natural e da realidade social e política, especialmente do Brasil;
II - O ensino da arte, incluindo a música como conteúdo obrigatório, mas não 
exclusivo;
III - A educação física, a partir da educação infantil adequada às faixas etárias e 
condições do aluno, sendo sua prática facultativa nos casos previstos na legislação 
vigente;
IV - O ensino religioso, de matrícula facultativa para o aluno e obrigatório para a 
instituição de ensino, ofertado nos horários normais das escolas públicas de Ensino 
Fundamental, vedadas quaisquer formas de proselitismo...
 § 2º - A Parte Diversificada atenderá às características locais, a partir do 
disposto nos art. 217 e 224 da Lei Orgânica Municipal, perfazendo até vinte e cinco 
por cento da carga horária anual.
 § 3º - No Ensino Fundamental será incluído, obrigatoriamente, na Parte 
Diversificada, o ensino de uma língua estrangeira moderna.

 Art. 26 - A língua estrangeira moderna será incluída no cômputo da carga 
horária da Parte Diversificada.

 Art. 27 - Os estudos dos conteúdos sobre História e Cultura Afro-
Brasileira e dos povos indígenas brasileiros serão ministrados, obrigatoriamente, no 
âmbito de todo o currículo escolar, em especial nas áreas de Artes e de Literatura e 
História Brasileiras.

 Art. 28 – A inserção dos conhecimentos concernentes ao Meio ambiente 
será obrigatoriamente, tratados no âmbito de todo currículo escolar em especial, nas 
áreas do conhecimento: Ciências da Natureza e Ciências Humanas.

 Art. 29 - A inserção dos conhecimentos concernentes à Educação em 
Direitos Humanos será feita pela transversalidade, por meio de temas relacionados 
aos Direitos Humanos e tratados interdisciplinarmente. 

 Art. 30 - O currículo da Educação Infantil e do Ensino Fundamental 
incluirá, obrigatoriamente, conteúdo que trate dos direitos das crianças e dos 
adolescentes, tendo como diretriz a Lei 8.069, de 13 de julho de 1990 – ECA, 
observada a produção e distribuição de material didático adequado, assim como a 
história de Patos.

 Art. 31 - O currículo da Educação de Jovens e Adultos articula a Base 
Nacional Comum à complementação diversificada entre os componentes indicados 
na legislação vigente e as normas específicas deste Conselho, habilitando o aluno ao 
prosseguimento de estudos em caráter regular.

TÍTULO IV
DA AVALIAÇÃO ESCOLAR

CAPÍTULO I
DA AVALIAÇÃO DO PROCESSO ENSINO-APRENDIZAGEM

 Art. 32 - A avaliação escolar nas unidades educacionais do Sistema 
Municipal de Ensino terá como diretrizes orientadoras a permanência escolar com 
sucesso e o aprimoramento do processo educacional nos seus aspectos: atitudinais, 
conceituais e procedimentais.

 Art. 33 - No ambiente educacional, a avaliação compreende três 
dimensões básicas: 
I – Avaliação da aprendizagem; 
II – Avaliação institucional interna e externa. 
III – avaliação de redes de Educação Básica.

 Art. 34 - Essas três dimensões devem estar explícitas no projeto político-
pedagógico, de forma a nortearem a relação de pertinência que estabelece a ligação 
entre a gestão escolar democrática, o professor, o estudante, o conhecimento e a 
sociedade em que a escola se encontra inserida.

 Art. 35 – Para a operacionalização da avaliação das aprendizagens, 
adotar-se-á como referência as competências, habilidades, conhecimentos, princípios 
e valores que os sujeitos do processo educativo planejam para si, integrados com os 
princípios e valores definidos para a Educação Básica, redimensionados para cada 
uma de suas etapas.

 Art. 36  - A avaliação institucional interna, ou autoavaliação, será anual, 
seguindo as orientações da regulamentação vigente, sobre os objetivos e metas, 
mediante ação dos diversos segmentos da comunidade educativa, o que pressupõe 
indicadores da natureza e da finalidade da instituição escolar, além de clareza quanto 
à qualidade das aprendizagens e da escola, nos seus diversos aspectos: estrutural, de 
funcionamento, metodológico.
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 Art. 37 -  A avaliação institucional externa, promovida pelos órgãos 
superiores dos sistemas educacionais, inclui, entre outros instrumentos, pesquisas, 
provas, tais como as do SAEB, Prova Brasil, ENEM e outras promovidas por sistemas 
de ensino de diferentes entes federativos, dados estatísticos, incluindo os resultados 
que compõem o Índice de Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB) e/ou que 
o complementem ou o substituem, e os decorrentes da supervisão e verificações in 
loco. A avaliação de redes de Educação Básica é periódica, feita por órgãos externos 
às escolas e engloba os resultados da avaliação institucional, que sinalizam para a 
sociedade se a escola apresenta qualidade suficiente para continuar funcionando.

 Art. 38. Na educação Infantil, o processo avaliativo acontece ao longo 
do desenvolvimento das atividades, que são realizadas em consonâncias com os 
objetivos de aprendizagem propostos. Desde modo, conforme aponta a BNCC(2017), 
é também por meio de diversos registros, feitos em diferentes momentos tanto pelos 
professores quanto pelas crianças( com relatórios, portfólios, fotografias, desenhos e 
textos), que se evidenciam a progressão ocorrida durante o período observado, sem 
intenção de seleção, promoção ou classificação de crianças, mas trata-se de reunir 
elementos para reorganizar tempos, espaços e situações que garantam os direitos de 
aprendizagens.

 Art. 39 - Na avaliação do aluno, serão considerados a verificação do 
rendimento escolar e o controle de frequência, cuja responsabilidade será da unidade 
educacional, nos termos dos incisos V e VI do art. 24, da Lei nº. 9394, de 1996, 
devendo explicitar-se em seu regimento e no Projeto Pedagógico da escola.

 Art. 40 - A verificação do rendimento escolar observará como critérios:
I - a possibilidade de aceleração de estudos para alunos com atraso escolar em 
alinhamento com os projetos da Secretaria Municipal de Educação;
II - o aproveitamento de estudos concluídos com êxito;
III - a obrigatoriedade de estudos de recuperação, de preferência paralelos ao 
período letivo, para os casos de baixo rendimento escolar, a serem disciplinados no 
Regimento e constar no Projeto Pedagógico da escola.

 Art. 41 - A progressão continuada é parte integrante do processo avaliativo 
das unidades educacionais da Rede Municipal de Educação.

 Art. 42 - O aluno deverá ser avaliado ao longo do processo educacional, 
de modo a possibilitar a apreciação periódica do desenvolvimento global, com base 
nas observações e registros obtidos no decorrer do processo.

 Art. 43 - Compete às unidades educacionais, em articulação com a 
mantenedora, desenvolver alternativas e procedimentos de avaliação adequados à 
progressão continuada, devendo ser disciplinados em seu regimento escolar e no 
Projeto Pedagógico da escola, nos aspetos diagnósticos, formativos e somativos.

 Art. 44 - Os conselhos de avaliação e os critérios avaliativos deverão ser 
definidos no regimento escolar e no projeto pedagógico das unidades educacionais, 
respeitada a legislação em vigor.
 
 Art. 45 - Os conselhos de avaliação, formados por técnicos, pais/
responsáveis, alunos e docentes, constituem-se em instâncias avaliativas do processo 
de aprendizagem em suas múltiplas dimensões.

CAPÍTULO IV
DA CLASSIFICAÇÃO

 Art. 46 - A classificação do aluno, nos termos do inciso II do art. 24, da 
Lei nº. 9.394, de 1996, em qualquer ciclo, etapa ou equivalente, exceto no primeiro 
ano do Ensino Fundamental, será feita:
I - por promoção na própria escola, atendendo aos critérios de aproveitamento 
estabelecidos no regimento escolar;
II - por transferência para candidatos procedentes de outras escolas, mediante análise 
do histórico escolar pela unidade educacional em relação ao seu próprio currículo, 
tendo como referência os conteúdos da Base Nacional Comum, o aproveitamento 
escolar correspondente e suas normas regimentais;
III - por avaliação diagnóstica para o aluno que, ao ingressar na unidade educacional, 
não possuir comprovação de vida escolar, atendendo às seguintes orientações:
a) contemplar os conteúdos da Base Nacional Comum;
b) ser registrada na forma de parecer elucidativo e conclusivo, para os ciclos e 
totalidades;
c) utilizar outras formas de registro compatíveis com a modalidade de ensino, que 
constarão dos documentos escolares do aluno.

CAPÍTULO V
DA RECLASSIFICAÇÃO

 Art. 47 - O aluno poderá ser reclassificado no ciclo, etapa ou equivalente, 
mediante processo de avaliação, a ser realizado por comissão examinadora instituída 
pela própria unidade educacional.
 § 1º - A reclassificação do aluno poderá ocorrer quando se tratar de 
transferência entre estabelecimentos situados no país e no exterior, como também 
a beneficiários da reclassificação de alunos em situação de distorção idade - ano, 
que apresentem rendimento escolar superior ao exigido na série ou em outra forma 
de organização adotada pela escola, em que está matriculado, ou naquela em que 
pretende ingressar. Para ambos os casos, considerar os conteúdos da Base Nacional 
Comum Curricular e o Regimentos Internos e a Proposta Pedagógica.

 § 2º - O aluno não poderá ser reclassificado em ciclo, etapa ou equivalente 
inferior àquela que tiver sido classificado anteriormente.
 § 3º -A reclassificação será realizada até o término do primeiro bimestre 
das atividades letivas da unidade escolar.
 § 4º - A reclassificação não poderá ser utilizada como recurso de conclusão 
do Ensino Fundamental.
 § 5º - O Sistema Municipal de Ensino deverá em consonância com a 
legislação vigente adotar programa de Correção de Fluxo.

TÍTULO V
DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

CAPÍTULO I
DA AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO

 Art. 48 - A unidade educacional, pertencente a Rede Municipal de 
Educação, deverá ter seus cursos autorizados por este Conselho, mediante autorização 
de funcionamento, pelo prazo de quatro anos, submetendo a unidade educacional ao 
processo de avaliação contínua.

 Art. 49 - O pedido de autorização provisória de funcionamento do Ensino 
Fundamental da Rede Municipal de Educação deverá ser encaminhado ao Conselho, 
pela instituição interessada, constando da seguinte documentação, em duas vias:
I - ofício dirigido à presidência;
II - ato de criação da instituição;
III - regimento escolar;
IV - projeto pedagógico;
V - matriz curricular vigente;
VI - ato legal de ingresso no Serviço Público Municipal e de designação de função 
de todos os servidores da unidade educacional;
VII - comprovante de habilitação ou qualificação profissional do corpo administrativo, 
técnico e docente;
VIII - planta baixa ou croqui do prédio;
IX - quadro de implantação das séries/ciclos/etapas/totalidades, por ano;
X - plano de formação continuada do corpo administrativo/operacional, técnico e 
docente;
XI - relatórios anuais de movimento e rendimento escolar, por turma e ano de 
funcionamento, atualizados;
XII - regimento e ata de constituição e de posse do Conselho Escolar;
XIII - plano de aplicação e prestação de contas dos recursos financeiros recebidos 
pela instituição.
 Parágrafo Único - O Conselho Municipal de Educação poderá, se julgar 
necessário, solicitar a inclusão de outros documentos.

 Art. 50 - As instalações físicas deverão atender às diferentes atividades da 
unidade educacional, contemplando:
I - instalações satisfatórias, de acordo com os preceitos pedagógicos, observância das 
condições de higiene, aeração, segurança e o que mais exigir a legislação pertinente;
II - espaços para os serviços administrativos, técnicos educacionais, docentes, de 
escrituração escolar, arquivo e almoxarifado;
III - instalações sanitárias e mobiliário de acordo com as características do alunado;
IV - bebedouros e lavatórios adequados, em número proporcional ao alunado;
V - extintores de incêndio;
VI - dependências apropriadas para armazenamento e preparo da alimentação;
VII - área coberta para recreação;
VIII - recursos didáticos em condições satisfatórias de atendimento ao alunado;
IX - salas e/ou instalações adequadas para atividades educacionais;
X – acessibilidade para pessoas com deficiência.

 Art. 51 - Para a autorização definitiva serão consideradas as condições 
da unidade educacional, referentes às instalações físico-ambientais, documentação, 
aspectos qualitativos/quantitativos dos resultados do processo pedagógico e seu 
gerenciamento, mediante análise comparativa entre os requisitos apresentados no 
início e ao final do processo de avaliação contínua.
 Parágrafo Único - A unidade educacional encaminhará solicitação de 
autorização definitiva, até cento e vinte dias antes do vencimento da autorização 
provisória, acompanhada de informações complementares, se ainda necessárias, 
acerca das condições mencionadas no caput, dispensada a documentação apresentada 
no processo anterior.

 Art. 52 - O Conselho Municipal de Educação poderá determinar 
diligências a serem cumpridas, no prazo de noventa dias, pelo representante legal da 
unidade educacional e/ou mantenedora.
 Parágrafo Único - Decorrido o prazo estabelecido no caput deste artigo, 
poderá ser concedido até sessenta dias para o atendimento às solicitações, sob pena 
de arquivamento do processo.

 Art. 53 - O arquivamento do processo referido no art. 40 implicará na 
notificação, à mantenedora e instituição do poder público, da irregularidade do 
funcionamento do curso e consequente impedimento da expedição de documentação 
escolar.

 Art. 54 - Nos casos de transferência do local de funcionamento da 
unidade educacional, o representante legal da instituição deverá comunicar o fato ao 
Conselho e requerer previamente a verificação das novas instalações.
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Seção I
Da Avaliação Contínua e da Supervisão Periódica

 Art. 55 - A unidade educacional será orientada, supervisionada e 
avaliada mediante processo contínuo, sistemático e progressivo, tendo em vista o 
cumprimento das normas, aprimoramento da qualidade do processo educacional e a 
concessão da autorização definitiva de funcionamento.

 Art. 56 - A supervisão periódica e avaliação contínua poderão indicar 
o cessar dos atos legais de funcionamento, quando constatadas irregularidades que 
comprometam a qualidade do ensino ofertado na unidade educacional.

 Art. 57 - As irregularidades constatadas pela supervisão periódica e 
avaliação contínua, ou por outras vias, serão objeto de análise do Conselho Pleno 
que poderá determinar, dentre outras, as seguintes medidas:
I – advertência com orientações;
II - sindicância;
III - intervenção;
IV - encerramento de atividades.

CAPÍTULO VI
DO REGIMENTO ESCOLAR E DO PROJETO PEDAGÓGICO

 Art. 58 - O regimento escolar é o documento normativo, indispensável à 
organização e funcionamento da unidade educacional, expressando sua autonomia 
político-pedagógica e administrativa.

 Art. 59 - As unidades de educação básica que ofertam a Educação Infantil 
terão no seu regimento escolar capítulo específico destinado a essa etapa, nos termos 
desta Resolução.

 Art. 60 - Compete ao Conselho Escolar das unidades educacionais 
mantidas pelo poder público municipal a elaboração, reformulação e aprovação do 
regimento escolar, devendo ser submetido posteriormente à apreciação do Conselho 
Municipal de Educação de Patos.
 Parágrafo Único - O regimento escolar e/ou suas modificações entrarão 
em vigor no ano letivo subsequente à apreciação pelo órgão normativo do Sistema.

 Art. 61 - O projeto pedagógico é um instrumento norteador de todo o 
processo educacional, que deve ser elaborado com base na realidade da comunidade, 
com vistas à formação e desenvolvimento integral do aluno.
 Parágrafo Único - As unidades educacionais mantidas pelo poder público 
municipal deverão assegurar a participação efetiva da comunidade escolar na 
concepção, elaboração, desenvolvimento e avaliação do projeto pedagógico.

TÍTULO V
DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL NA EDUCAÇÃO BÁSICA

 Art. 62 - As atividades docentes nas unidades educacionais do Sistema 
Municipal de Ensino serão exercidas:
I - Na Educação Infantil e no Ensino Fundamental Anos Iniciais, por habilitados em 
nível médio, na modalidade Normal, magistério em nível superior e licenciados em 
pedagogia;
II – No Ensino Fundamental Anos Finais, por licenciados ou graduados em área 
correspondente e complementação de formação pedagógica, nos termos da legislação 
vigente.
 Parágrafo Único - Serão respeitados os direitos adquiridos pelos 
profissionais habilitados por esquemas de formação previstos em legislação anterior 
e/ou registrados pelo Ministério da Educação.

 Art. 63 - As atividades administrativas e técnico-pedagógicas, de suporte 
educacional, serão exercidas por profissionais graduados em pedagogia ou em área a 
fim, como também, pós-graduados na área específica.

 Art. 64 - A função de secretário da unidade escolar será exercida por 
profissional designado para ato específico, sendo exigida como formação mínima a 
conclusão do Ensino Médio ou equivalente.

 Art. 65 - Para o exercício da função de diretor serão observados os 
critérios dispostos na legislação em vigor.

 Art. 66 - O Sistema Municipal de Ensino, por intermédio das 
mantenedoras, deverá implementar política de formação permanente para 
profissionais docentes, técnicos pedagógicos, administrativos e operacionais que 
atuam direta ou indiretamente com os alunos.
 §1º - Será assegurado na carga horária dos professores da Rede Municipal 
de Educação, no exercício da docência, período reservado a estudos e planejamento.
 §2º - A valorização profissional dos docentes, dos técnicos pedagógicos, 
administrativos e operacionais será assegurada em plano de carreira e remuneração, 
regulamentado em legislação própria.

TÍTULO VI
DAS DISPOSICÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS

 Art. 67 – Os estabelecimentos que possuem etapa/modalidade 
reconhecidos, definitivamente ou não, deverão, dentro de 180 (cento e oitenta) dias, 
a partir da vigência desta Resolução, encaminhar novos projetos de reconhecimento 
para apreciação pelo CME.

 Art. 68 - Os estabelecimentos de ensino pertencentes à rede oficial, que 
se encontrem em funcionamento na data de publicação da presente Resolução, 
ficam autorizadas a permanecer em atividade, devendo, no prazo máximo de 06 
(seis) meses, apresentar ao CME as condições necessárias a seu reconhecimento, 
consideradas as disposições constantes desta Resolução.
 § 1º - O Conselho Municipal de Educação e a Secretaria Municipal 
de Educação constituirão uma comissão especial para assessorar, supervisionar e 
monitorar as ações previstas desta Resolução.
 § 2º - Durante o prazo de vigência desta Resolução, ficam as escolas/
creche municipais autorizada a expedir os diversos documentos escolares, inclusive 
declarações e certificados, que terão validade para fins a que se destinam.
 § 3º - A rede pública de ensino do município de Patos, Estado da Paraíba 
deverá assegurar, gratuitamente, mediante cursos e exames, aos jovens e aos adultos 
que não puderam efetuar os estudos na idade regular, oportunidades educacionais 
apropriadas, consideradas as características do alunado, suas peculiaridades, seus 
interesses, condições de vida e de trabalho, certificando-os ao final do processo.
§ 4º - Casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Municipal de Educação de 
Patos.

 Art. 69 - A presente Resolução entrará em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário.

 CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PATOS, dia 07 de 
Outubro de 2020.

________________________________________________________
Marquízia Pereira Vieira

Presidente do Conselho Municipal de Educação

_________________________________________________________
Jair Moisés de Sousa

Vice Presidente do Conselho Municipal de Educação

_________________________________________________________
Maria Sineide Lacerda de Caldas

Presidente da Câmara de Legislação, Normas e Planejamento

_________________________________________________________
Edna Lúcia Batista Leite

Presidente da Câmara da Educação Infantil

_________________________________________________________
Humberto Nascimento da Silva

Presidente da Câmara de Educação Ensino Fundamental e Educação de Jovens e 
Adultos

Homologo nos termos do artigo 44, da Lei Complementar nº 011/2020, em 
03/12/2020.

Adriana Carneiro de Azevedo
Secretária Municipal de Educação 

LICITAÇÕES

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 345/2020
DISPENSA DE LICITACAO Nº. 02.144/2020

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO 
DE PROTETORES PARA BALCÕES DE ATENDIMENTO DOS SERVIDORES 
LOTADOS NA SECRETARIA DE FINANÇAS, NOS SETORES DO ISSQN, 
DO IPTU, DO GEOPROCESSAMENTO/FINANÇAS, DA DIRETORIA DE 
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, DO IPTU E DO PROTOCOLO COMO 
MEDIDA DE PROTEÇÃO PARA O ENFRENTAMENTO DE EMERGÊNCIA 
DE AMPARO SOCIAL E SAÚDE DE IMPORTÂNCIA  INTERNACIONAL 
DECORRENTE DO CORONA VÍRUS (COVID-19).

Com base nas informações constantes no Processo nº. 345/2020, referente à 
Dispensa de Licitação nº. 02.144/2020, embasado no Parecer da Assessoria 
Jurídica e em cumprimento aos termos do Artigo 43, Inciso VI, da Lei n° 8.666/93 
e alterações posteriores, acolho o relatório, RATIFICO o presente em favor da 
empresa AMERICA VIRGINIA PEREIRA FLORENTINO, pessoa jurídica inscrita 
no CNPJ: 34.760.070/0001-60, com endereço na Rua: Severina Figueiredo da 
Silva, Noé Trajano, Patos/PB, CEP: 58705-192.  A referida contratação justifica-
se pelo Requerimento do Secretário Municipal de Saúde, no valor total de R$ 
24.047,38 (VINTE E QUATRO MIL QUARENTA E SETE REAIS E TRINTA 
E OITO CENTAVOS), conforme justificativa, termo de referência e pelo fato do 
preço apresentado pela referida empresa ser o mais vantajoso, conforme consultas 
de preços em anexo, Art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e Lei n°  14.065, de 30 de 
setembro de 2020.

Patos - Paraíba, 04 de Dezembro de 2020.

JOSÉ FRANCISCO DE SOUSA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
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CONTRATOS E CONVÊNIOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS-PB

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 315/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01.017/2020
CONTRATO Nº 1102/2020.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS - PB.
CONTRATADA: IDEALFRIO REFRIGERACAO LTDA.
CNPJ: 26.125.891/0001-04
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de Equipamento e Material de 
Consumo destinado a Unidade de Apoio a Distribuição de Alimentos da Agricultura 
Familiar do Município de Patos, referente ao Contrato de Repasse nº 0398176-20.
VALOR: R$ 22.801,48 (VINTE E DOIS MIL E OITOCENTOS E UM REAIS 
QUARENTA E OITO CENTAVOS)
PRAZO DE VALIDADE: O contrato será celebrado com a vigência iniciando-se na 
data de sua assinatura até o final do exercício financeiro vigente.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: De acordo com o orçamento vigente.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei federal nº. 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Federal 
nº. 8.666/93 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.

Patos - PB, 25 de Novembro de 2020.

ANTONIO IVANES DE LACERDA
PREFEITO INTERINO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS-PB

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 315/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01.017/2020
CONTRATO Nº 1103/2020.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS - PB.
CONTRATADA: KCRS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI EPP.
CNPJ: 21.971.041/0001-03.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de Equipamento e Material de 
Consumo destinado a Unidade de Apoio a Distribuição de Alimentos da Agricultura 
Familiar do Município de Patos, referente ao Contrato de Repasse nº 0398176-20.
VALOR: VALOR TOTAL: R$1.193,00 (UM MIL E CENTO E NOVENTA E TRÊS 
REAIS).
PRAZO DE VALIDADE: O contrato será celebrado com a vigência iniciando-se na 
data de sua assinatura até o final do exercício financeiro vigente.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: De acordo com o orçamento vigente.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei federal nº. 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Federal 
nº. 8.666/93 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.

Patos - PB, 25 de Novembro de 2020.

ANTONIO IVANES DE LACERDA
PREFEITO INTERINO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS-PB

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 315/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01.017/2020
CONTRATO Nº 1104/2020.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS - PB.
CONTRATADA: LIBERTY PRO INDUSTRIA E COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA - EIRELI
CNPJ: 33.848.018/0001-05
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de Equipamento e Material de 
Consumo destinado a Unidade de Apoio a Distribuição de Alimentos da Agricultura 
Familiar do Município de Patos, referente ao Contrato de Repasse nº 0398176-20.
VALOR: VALOR TOTAL: VALOR TOTAL: R$ 800,00 (OITOCENTOS REAIS).
PRAZO DE VALIDADE: O contrato será celebrado com a vigência iniciando-se na 
data de sua assinatura até o final do exercício financeiro vigente.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: De acordo com o orçamento vigente.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei federal nº. 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Federal 
nº. 8.666/93 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.

Patos - PB, 25 de Novembro de 2020.

ANTONIO IVANES DE LACERDA
PREFEITO INTERINO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS-PB

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 315/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01.017/2020
CONTRATO Nº 1105/2020.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS - PB.
CONTRATADA: LPK LTDA
CNPJ: 00.535.560/0001-40
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de Equipamento e Material de 
Consumo destinado a Unidade de Apoio a Distribuição de Alimentos da Agricultura 
Familiar do Município de Patos, referente ao Contrato de Repasse nº 0398176-20.
VALOR TOTAL: R$3.839,49 (TRÊS MIL E OITOCENTOS E TRINTA E NOVE 
REAIS E QUARENTA E NOVE CENTAVOS).
PRAZO DE VALIDADE: O contrato será celebrado com a vigência iniciando-se na 
data de sua assinatura até o final do exercício financeiro vigente.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: De acordo com o orçamento vigente.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei federal nº. 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Federal 
nº. 8.666/93 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.

Patos - PB, 25 de Novembro de 2020.

ANTONIO IVANES DE LACERDA
PREFEITO INTERINO

EXTRATO DE CONTRATO
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 345/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02.144/2020
CONTRATO Nº 1.135/2020
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PATOS
CONTRATADA: AMERICA VIRGINIA PEREIRA FLORENTINO     
CNPJ nº: 34.760.070/0001-60
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO 
DE PROTETORES PARA BALCÕES DE ATENDIMENTO DOS SERVIDORES 
LOTADOS NA SECRETARIA DE FINANÇAS, NOS SETORES DO ISSQN, 
DO IPTU, DO GEOPROCESSAMENTO/FINANÇAS, DA DIRETORIA DE 
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, DO IPTU E DO PROTOCOLO COMO 
MEDIDA DE PROTEÇÃO PARA O ENFRENTAMENTO DE EMERGÊNCIA 
DE AMPARO SOCIAL E SAÚDE DE IMPORTÂNCIA  INTERNACIONAL 
DECORRENTE DO CORONA VÍRUS (COVID-19).
VALOR: R$ 24.047,38 (VINTE E QUATRO MIL QUARENTA E SETE REAIS E 
TRINTA E OITO CENTAVOS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato tem vigência de da assinatura do 
contrato e término até 31 de dezembro de 2020.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e Lei nº 14.065, de 30 de 
setembro de 2020.

Patos - PB, 04 de Dezembro de 2020.

JOSÉ FRANCISCO DE SOUSA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

GOVERNO MUNICIPAL 
ANTÔNIO IVANES DE LACERDA - PREFEITO INTERINO
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Secretaria Municipal de Administração
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